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PROJETO DE LEI CMA NO 029/2024

Atribui denominação a Logradouro Público no distrito

do Café, Município de Ategre e dá outras providências.

o Prefeito Municipal de Alegre, Estado do Espírito santo faz saber que a câmara Municipal

aprovou a segu inte Lei:

Art. 10. Fica denominada de Rua "Iorgino da Rosa Vargas - Tio Iorge" a rua localizada

na lateral esquerda ao muro da creche - EMEIF "Maria do carmo Tiradentes" (e seu

seguimentosemsaídaatéofinal),nodistritodoCafé,MunicípiodeAlegre/ES'

Art.2o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação'

Alegre (ES), 21 de outubro de 2024.
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